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Em, 05/04/2004
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Advocacia-G~rárdaU'õi~,~,
Procuradoria-Geral Federia •.
ProcuradoriaFéderal-INPI -..,

Divisão de Consultoria
Praça Mauá, 7,13° andar, Centro- Rio de Janeiro- CEP20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

EMENTA:- ---------PROPRlEDADE ----~-- -~- -
INDUSTRIAL
I-DOCUMENTO FALSO.
11 INDÍCIOS Q;E
IRREGULARIDADES NO CURSO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA CONCESSÃO DE REGISTRO
DE MARCA. MEDIDAS A SEREM
ADOTADAS.
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Senhor Chefe da Divisão de Consultoria;;'

banco ou devem ser mantidos os seus arquivamentos, uma vez que os originais das

guiasjás~ encon1!am Ila Polícia Federal."

Vem a esta Procuradoria Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da

União, nos termos dos arts. 9°, caput, e 10, daLef nO10.480/02, consulta formulada pela
.', , , ,

------Diretõtíã-delvIãi"cas e Indicações Geográfica;p;~obterorientação sobre o tratamento

que deverá ser dado aos processos de marca arquivados cujas guias foram trasladadas

para a Polícia Federal, questionando se será aplicado a eles "o contido nas NOTAS

INPI/PROC/DICONS 91/2003 E 94/2003, sendo feita nova consulta ao Cofin e ao



~s'ipi(}?unciamentos,parece-me

es:9~()gráficas deve, "diante de

't.:·~~gãÓ__fillllJlceiro do INPI,

"ià~ª6nstre a autenticidade do

:~lJ,H~OdoEstado competente,

.'~4idaem que tratam de delitos
,~~r~c,;~~:'.:\,:r >- o': ,:'.'

"m~iádoà"'-PoliciaFêaeral, com

e na

,,'..-.,"

__;"._. _· __ ·__ ",_n._'~ '__
" •• ' • ,>' ",.,' •••• ,.,. : •.. '- ,__ o ,': - _ •• ~<- .~ _:._

•.•." •• - ~ •.••...• ~:-;;..-+ ,- .~:...:..=,-~ ~.,::.::.:--..;. . .:~; ""-, ~ --:~- ''::: "';;;":~:~:':>;:"-.''-.::-'-~.

" .

. ,aj5rôporaâçãopenal pública (art.
~~_, ;Jd,~'~ \"':~0fllM'~'~'-_10~:' ;":..:':.:;;,:;7':;:; ~",'~"~-',,~"\'.:'.~ - "".,:-,; .....' ::'. '," ~. ' .

j~a·!qe';f.l988);trtã6>vislum~LQ,_~_._m.J, ser pertinente
~.; -; ,1.,:,'

" ~.::,:"'::<.:--~~-"' '"-':"_~."'-:''r':7'2:,,,~~:,~.:,;~;?:,,.,.:--t,,,~l~.i'"'-~,".,,'.'"
'''- -, - ,"-'

~ -"~-~-:'7:-~',-:;~...~~-~__ -::,,-~__'.,~'-:_,

;~tÕri6sejaporque quedou-se
",),;::-""." .....

;~;~ieJêitâda;definitiVanfente, a
;'_~~·:~:,.'t\-::~:·<", ' _.._.::,
"êlite'deverádec1arar nulo o ato

':''':;;:M-,é'·,:.:'./'~'' ',o .•

,'t~F!rossiln,de acordo com

~lJ:ªy!çº,~W!ixçp'Fk~ERÂL., . ,. " .' ..
INSTITUTO.NAC~0:NALDA..PROP~D~~JNDUSTRIAL
PROCURADORlA-g,ERÂI.",·n '>:" •.

\", ~ • ,,"',"<' \ ',.;' .. ,

- ". "- .. " ...

.':.:._.,,:.'_:_,"."\</;;~".__J 'f_ ,'.:.> :' .. :, .":,'-;'>: (~~,:~~/>~.<..,._~,..... ' .. ".~<.,' "," q' .

02~·n':,Ess~'Pivi~ão:4~'Ç,9ns~~t9ria, eIP:':',,.,,,.,.,esjaçõesanteriores acerca das medidas
, ,'~<>-~.',-.":; _',. l ~_.- _"":'. ;:: _,';; _:_~.---: :~:-.:<i,;.:.. / .:'__,-:_':,.' _"_'~ _'_"-'~_"_"'~.:,-,~"O;~"".':'_-':'_' o,, •

·~9:rii~IÍi.~~ativaspertilJ~Ilt~s~à~púraçã()~_~s::tÍ1díd9td,e)l~gâÍidadescometidas durante o
•• "~' ,'o ;_'_~.õ_ o,' 2."---':; :_., ...:~, . ' ' , , ' .: :. " ,": ~_ '; . ". :: ,",,<' -.:_:'c~:~,.-,~.,--'_ .. ' .": ..;,-~ .. ' ..,'o ,", "_ :r"; ,,;:,::"" _;:_-_:_;:".,,"~' ,".'. ~.'_':.," ,~

·:ttfunitb';<.'de,iprocessbs"; adíniíiistfativo~~'f'·'!-;'l~ti.bde_,_marcas, definiu seu
'.'".;:,,'--~:~:~:::~:~~_~~'1'~~'~~:::'t ..'~_';\ ,..~:~~?~:":."-~~,,~,;::,-~<,'~7',:~:~~:::~1_;~~~:':,~:"h;:~,:~:'.~:~'(',.',"i,: '~'L:::_:,~,'~,:~ ,i '.;~;';;'~~~ ·',L'·::' "I :; ; "

. "p()~~ÓlpI,uüriehto,:~óscgAREcrERE~~go.
·'R8Ti5INPifi;íibé;DtcON~·/RT~·'·~4/8~·:·



SERVIÇO PÚBLICO FEnERA~_ .. ,__ ,_." ... _'_'_.'" .,
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL r?~é~'1~~!':..

h~ ~-~"~~i._,,; .. '0 ..'

.;L,,-.;.".,.~.~,-,:~J~TEi~2~;·~~~;;;-.·
enviar cópia integral de processo administrativo em que se apurou o cometini.ént6\de':i;;i:;<~;i

.. ' ····,'-.',;>':;'·';';f~
crime contra a Administração Pública ao PROCON",,::,:";~:;',,'},' .

'.' ,; ,: ;.~: ... ~.;;c ~ ~ ", <_,o ,
"y. "-". , "

, - . ,

. ( ,> ','

06. Ademais, se o titl:ll?r do registro ou O depositário não se manifestou no prazo

de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei nO9.279/96) contado da publicação da decisão

que não conheceu a o petição desacompanhada do comprovante de pagamento da

retribuição correspondente (arts. 155, IIJ, e 219, IIJ, da Lei nO 9.279/96) ou se

apresentou defesa que não tenha impugnado a informação dada pela Coordenação de

Finanças'quantoà inexistência dos depósitos retributivos, não se mostra necessária uma

nova consulta à Coordenação de Finanças.

II - CONCLUSÃO

07. Isto posto, sugi:çO:Jlue,nos processos em que o original da gula, tida como

falsificada, foi enviado à Superintendência Regional da Polícia Federal; 'ao se expedir

oficios ao Ministério Público Federal, à Comissão de Ética responsável pelo zelo da

conduta dos agentes da propriedade industrial .•eJoÜâ.respectiva seccional da Ordem dos

do Brasil onde estejainscnfõ'ô"âdvogãd(;'envolvldo, seja juntada a cópia da

guia e feita referência ao fato de que o respectivo original foi entregue àquele

Departamento de Polícia, aduzindo, se possível, ao número de registro dado àquela peça

por ocasião de seu recebimento. Outrossim, uma vez que o titular do registro ou o

depositário não se manifestou no prazo de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei n0

9.279/96) contado da publicação da cle_çt~Ji9.q!l~jns1aurou_oprocesso.administrativode--

nulidade ou se apresentou defesa que não tenha impugnado a informação dada pela

.~:

05. A informação de que o original da guia já teria sido encamiiili~<:Üt~à">'"

Superintendência Regional da Polícia Federal não prejudica a práticadasdeihàis

medidas sugeridas. Portanto, ao expedir oficios ao Ministério Público Fêdet~'.i:~
Comissão de Ética responsável pelo zelo da conduta dos agentes da proprieda~~.\

industrial e/ou à respectiva seccional da Ordem dos Advogados do Brasil onde estejt, '.'

inscrito o advogado _~I1~?~,:~do,_4ey~I'áser juntélda a cópia da guia e feita.-referência-âo--c-.-,,-.:L~-__~~,

fato de que o resp~ctivo original foi entregue à Superintendência Region~,L4a Polícia
\1')",. ,_,_,~ ' ~ • '.

;fT--~Federal, aduzjndo, se possíyel, ao número de registro dado àquela peça .



'c:,_·'-.·C:,_ .'
} ....."::.'-.,' '.

A superior _consideração.

~./.ç~.
FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA

Procurador Federal
Mat.S1APE 1.380.374
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro
Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

.. procuradoriã@inpi.gãv:br·

Toda~ia,conforme salientado, estamos diante de modelo defraude conhecido pela
" " 'I ,- ... : . '" .:',:".',',_. '

administração,. que ensejou inclusive a~otícia do f~to à Polícia F~deral, conforme
.. -', ',- . '-. '. - ,

informam-os autos, 'ou seja; o briginaldo documento bancário foi encaminhado à Polícia

. Federal, umá vez ques()b~e ele repousapam a Administração a certeza de sua falsidade

Em~send()":"assim,_acqr.d(Lem;-parte~c?~_a_NDIA_em~~omento;_porquanto_entendo

que, nopreserite caso, rião seitnpu~ha: a~ormulação préviil de exigência conforme

recomendado nas referidas Ncitas91e94de 2003, significando isso dizer que não cabe a

formulação de exigêneiae nova consul tá ao' órgão financeiro do INPI, tampouco a anulação

A consulta submetida pela Diretoria de Marcas busca saber se no presente caso deve

_____ ser .aplicado.as _.recomendações~lançadas_nas _Notas/INPIIPROC!DICONS/no_9 Le _94_de

2003, ou se deve ser mantido o arquivamento promovido em face da não comprovação do

recolhimento do correspondente preço público.

Tal dúvida decorre do fato de te~ sido dado notícia à Polícia Federal sobre a prática

fraudulenta verificada na guia que suportou o seu pedido de depósito.

Pois bem, não estivéssemos diante de caso onde o método operandi restou

conhecido pela administração através de processo disciplinar, tendo dele resultado a

demissão de servidor, meu juízo caminharia no mesmo sentido daquele lançado na Nota em

comento.

Procuradoria, em 21/06/2007.

Por fim,··considerando-se que o fato foi comunicado à Superintendência da Polícia

.-..'-~---~'"FêaeraÇà mimme-pareêê"aesõêcessanõ';-nesse-iiiorilei1to, submeter a:'questão também ao

Ministério Público Federal.



...$t.....
~~~Bl

2

ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua MayrinkVeiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro
Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

proêuràdórià@inpi.gov.br

Registro que estarei determinando à Coordenadoria Jurídica de Contencioso desta

Procuradoria seja verificado e acompanhado junto ao DPF sobre os desdobramentos

verificados a partir do noticiamento.

ÀDIRMA.

mailto:pro�ur�d�ri�@inpi.gov.br
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